
INDICAÇÃO Nº 
336
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para construção de uma creche no município de Apiaí.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador José Luís Pereira de Oliveira Pedroso e faz-se necessário para a construção de uma creche pública municipal, que atenderá as crianças de zero a seis anos no bairro Fazenda Santa Rosa.

Considerando que a administração pública do município de Apiaí, situado na região do Alto do Vale Ribeira, sobrevive hoje praticamente dos recursos oriundos do Fundo de Participação dos Municípios – FPM e da Quota Parte do ICMS, razão pela qual as emendas parlamentares são de vital importância para os investimentos necessários à melhoria da qualidade de vida da população, a exemplo das obras de infraestrutura, saúde, educação e esportes, entre outras.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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